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QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 23 de novembro de 2010. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5370/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 6964/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de novembro de 2010. (data do jul-
gamento) WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; PE-
DRO EDUARDO NADER FERREIRA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5371/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 48.940/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de novembro de 2010. (data do julgamento)
MARTA RINALDI MULLER, Presidente da Sessão; LUIZ CARLOS
BEYRUTH BORGES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5373/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 102.885/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 23 de novembro de 2010. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; CEUCI DE LI-
MA XAVIER NUNES, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5542/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
073/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de novembro de 2010. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; JEANCARLO
FERNANDES CAVALCANTE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5645/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 0091/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de novembro de 2010. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5980/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí (Sindicância nº
001/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de novembro de 2010. (data do julgamento)
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; NORBERTO
JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6383/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 156.454/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de novembro de 2010. (data do julgamento)
WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ALCEU JOSÉ
PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6385/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 0069/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso
interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Renato Françoso Filho. Brasília, 22 de novembro
de 2010. (data do julgamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER
AYUB, Presidente da Sessão; RENATO FRANÇOSO FILHO, Voto
D i v e rg e n t e / Ve n c e d o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2088/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (Sindicância nº
195/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão
do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos
autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de
janeiro de 2011. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES
CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA
VINAGRE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9304/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sindicância nº
90/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelos apelantes, mantendo a decisão
do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos
autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de
janeiro de 2011. (data do julgamento) CARLOS VITAL TAVARES
CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA
VINAGRE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5777/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 104.546/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto
pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que se instaure o
competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL, em desfavor do
apelado, para apurar indícios de infração aos artigos 76 e 85 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 47 e 56
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
22 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) WILTON MENDES
DA SILVA, Presidente da Sessão; ALEXANDRE DE MENEZES
RODRIGUES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6587/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 120.403/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor dos apelados, a
cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração
aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) por parte do 1º Apelado, e artigo 33 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 5º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), pelo 2º Apelado, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 22 de fevereiro de 2011. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA
VIEIRA RIZZO, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6672/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 42.236/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, a car-
go do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração aos
artigos 30 e 105 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 2º e 76 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ALCEU JOSÉ
PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8185/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima (Sindicância
nº 0106/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor da apelada, a car-
go do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração ao
artigo 116 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 80 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) ELIAS FERNANDO
MIZIARA, Presidente da Sessão; WILTON MENDES DA SILVA,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8515/2010 - ORIGEM: Con-
selho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sindicância
nº 6820/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros mem-
bros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, refor-
mando a decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUI-
VAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente PRO-
CESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor das apeladas, a cargo
do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração ao artigo
29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de fevereiro de
2011. (data do julgamento) WILTON MENDES DA SILVA, Presidente
da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8685/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
0290/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso interposto pelos apelantes, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, a car-
go do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração ao
artigo 119 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 92
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) JEANCARLO FER-
NANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; MANUEL LOPES
LAMEGO, Relator.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO No- 486, DE 20 DEABRIL DE 2011

A Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.583, de 20
de outubro de 1978 e pelo Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de
1980, resolve: Homologar a 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA do Conselho Regional de Nutricionistas da 8ª Região (CRN-8)
para o exercício de 2011, na forma do resumo abaixo

CRN-8 - 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2011

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 1.194.731,00 Despesa Corrente: 1.194.491,00
Receita Capital: 475.266,00 Despesa Capital: 475.506,00
TOTAL: 1.669.997,00 TOTAL: 1.669.997,00

ROSANE MARIA NASCIMENTO DA SILVA

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL

2ª CÂMARA

D E S PA C H O

RECURSO N. 2007.08.01680-05/SCA. Recte.: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Recdo(a).: I. N. M. (Advs.: Itamar Leonidas Pinto
Paschoal OAB/SP 27291 e Ibiraci Navarro Martins OAB/SP 73003).
Relator: Conselheiro Federal Durval Julio Ramos Neto (BA). DES-
PACHO: "A Egrégia Segunda Câmara, por intermédio do v. Acórdão
de fls. 622/624, rejeitou os embargos declaratórios de fls. 421/425,
opostos pela Representada em face da decisão de fls. 374/376, da
Primeira Turma. Inobstante a pendência de encaminhamento, ao Ór-
gão Especial, do recurso tempestivamente interposto pela referida
Representada, às fls. 644/648, contra a decisão de fls. 622/624, ve-
rifico que aguarda julgamento, ainda pela Segunda Câmara, o recurso
de fls. 435/456, interposto pela OAB/São Paulo contra a deliberação
da Primeira Câmara (fls. 374/376), recurso este já contra-arrazoado,
conforme fls. 658/659. Diante desses fatos, na esteira da conclusão do
acórdão de fls. 622/624, determino nova inclusão do processo na
pauta da Segunda Câmara, para a devida apreciação do recurso in-
terposto pela OAB/SP (fls. 435/456), pendente de julgamento (art. 89-
A, § 3º, do Regulamento Geral). Encaminhem-se os autos ao Con-
selheiro Relator. Publique-se. Brasília, 19 de abril de 2011. Márcia
Machado Melaré, Presidente da Segunda Câmara."

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 15 de março de 2011

Tendo em vista o que consta do processo nº 33/11, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25, da Lei
nº 8.666-93, para locação de espaço por ocasião da realização do VIII
Encontro Nacional da Mulher Contabilista, a realizar-se de 19 a
21/05/2011, pelo valor total de R$ 50.000,00, mediante contrato a ser
firmado com a Fundação Brasileira de Contabilidade, organizadora do
referido evento.

Em 20 de abril de 2011

Tendo em vista o que consta do processo nº 58-11, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25, da Lei
nº 8.666/93, para publicação de anúncio, em jornais, alusivo ao Dia
do Contabilista, através da Empresa Jornalística Caldas Junior Ltda. e
Zero Hora Editora Jornalística S/A, pelo valor de R$ 4.900,00 e R$
6.950,00, respectivamente.

ZULMIR BREDA
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